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Governança federal na construção da política de enfrentamento 
à COVID-19 na atenção primária à saúde brasileira

Federal governance in building the policy to combat the COVID-19 
pandemic in Brazilian primary health care

Resumo  Este artigo objetiva descrever e anali-
sar o processo de pactuação federal da política de 
enfrentamento à pandemia de COVID-19 no âm-
bito da atenção primária à saúde (APS). Trata-se 
de um estudo de análise de políticas para o qual se 
realizou pesquisa documental exploratória bus-
cando identificar os registros dos debates e publi-
cações oficiais do Ministério da Saúde acerca das 
políticas/orientações relacionadas à gestão e ao 
trabalho na APS ao longo da pandemia. À luz do 
referencial de governança em políticas públicas, 
procedeu-se à análise de conteúdo dos achados. O 
debate sobre o tema foi identificado em 23 reuni-
ões/encontros oficiais, em sua maioria no âmbito 
da gestão, sendo menores os espaços científicos e 
de participação popular. No que se refere ao con-
teúdo das 34 publicações ministeriais, apenas 15 
haviam sido discutidas previamente com outras 
representações institucionais. Não apenas pela 
pouca propensão aos debates, mas pelas contra-
dições e ausências percebidas ao se concatenar o 
conteúdo das discussões e das publicações oficiais, 
percebeu-se evidente descoordenação central, 
rompimento do pacto federativo e hierarquização 
do modelo histórico de governança em redes no 
Sistema Único de Saúde, induzidos pela agenda 
autoritária e negacionista da Presidência da Re-
pública.
Palavras-chave Governança em saúde, Atenção 
primária à saúde, COVID-19

Abstract  This article aims to describe and ana-
lyze the process of federal agreement of the policy 
to combat the COVID-19 pandemic within the 
scope of primary health care (PHC). This is a poli-
cy analysis study for which exploratory documen-
tary research was conducted seeking to identify 
the records of debates and official publications of 
the Ministry of Health on policies/guidelines re-
lated to management and work in PHC through-
out the pandemic. In the light of the governance 
framework in public policies, content analysis of 
the findings was carried out. The debate on the 
topic was identified in 23 official meetings, mostly 
in the management sphere, with fewer scientific 
and popular participation spaces. With respect 
to the contents of the 34 ministerial publications, 
only 15 had been previously discussed with oth-
er institutional representations. Not only due the 
lack of propensity for debates, but also because of 
the contradictions and absences perceived when 
integrating the content of discussions and official 
publications, there was a clear lack of central co-
ordination, as well as the rupture of the federative 
pact and hierarchization of the historical model 
of governance in networks in the Unified Health 
System, induced by the authoritarian and denial-
ist agenda of the Presidency of the Republic.
Key words Governance in health, Primary health 
care, COVID-19. 
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Introdução

Em janeiro de 2020 a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) declarou situação de Emergência 
de Saúde Pública de Importância Internacional 
(ESPII), em função das infecções pelo vírus Sars-
CoV-2, causador da pandemia de COVID-19. No 
Brasil, em 3 de fevereiro de 2020, o Ministério da 
Saúde (MS) declarou Emergência em Saúde Pú-
blica de Importância Nacional (ESPIN), com o 
primeiro caso de COVID-19 registrado em 26 de 
fevereiro do mesmo ano.

Países que dispunham de uma atenção pri-
mária à saúde (APS) integrada aos demais níveis 
assistenciais, tais como Espanha e Portugal, de-
monstraram continuidade e eficiência na aten-
ção, ao passo que o amplo escopo de serviços 
prestados influenciou o acesso à saúde, atenuan-
do os impactos da pandemia1. A Estratégia Saúde 
da Família (ESF) na APS brasileira é considerada 
o modelo mais eficiente nas medidas de conten-
ção da disseminação da COVID-19, por seus 
atributos essenciais, a saber: atenção no primeiro 
contato, longitudinalidade, integralidade e coor-
denação; e, derivados: orientação familiar e co-
munitária e competência cultural2-5.

De fato, a ampla rede de serviços de APS, 
presente em todos os municípios do país, efeti-
vamente tem grande potencial como principal 
porta de entrada para o atendimento em saúde, 
o encaminhamento e a resolução de grande parte 
dos casos de COVID-19 (cerca de 80%), que são 
casos leves e moderados1,6,7.

Desde a Constituição Federal de 1988, e mes-
mo depois da criação do Sistema Único de Saúde 
(SUS), em 1990, foi definida uma estrutura clara 
de governança por meio do pacto federativo e de 
diretrizes nacionais relacionadas à redistribuição 
de recursos, à implementação descentralizada e 
aos espaços institucionais de participação social 
e negociação intergovernamental8. Há registros 
de países que descentralizaram funções de go-
vernança na gestão da pandemia, porém que fa-
lharam na coordenação central de seus sistemas, 
acarretando dificuldades de acesso, alocação de 
recursos e qualidade de atendimento, como foi o 
caso de Reino Unido, França e Itália1.

No Brasil, embora diversos trabalhos apon-
tem a mesma ausência de coordenação cen-
tral1,8-10, não foram identificados estudos que 
aprofundassem um olhar geral sobre a governan-
ça federal na gestão da pandemia de COVID-19 
no âmbito da APS. Entende-se por governança a 
maneira pela qual o poder é exercido na adminis-
tração dos recursos sociais e econômicos de um 

país, visando seu desenvolvimento, o que implica 
na capacidade dos governos de planejar, formu-
lar e implementar políticas e desenvolver suas 
funções11,12.

De modo a contribuir com a compreensão 
acerca de tal governança, este artigo descreve e 
analisa o processo de pactuação federal da polí-
tica de enfrentamento à pandemia de COVID-19 
no âmbito da APS brasileira.

método

Trata-se de um estudo de análise de política, ou 
seja, um estudo do “governo em ação”13, envol-
vendo as tipologias dos estudos do conteúdo das 
políticas e dos estudos do processo de elaboração 
de políticas. Por meio dessas tipologias, buscou-
se descrever e explicar a gênese e o desenvolvi-
mento de políticas com interesse em desvendar 
as várias influências em sua formulação, invaria-
velmente mostrando interesse pelo conteúdo das 
mesmas14.

O estudo foi desenvolvido em duas etapas. 
A primeira compreendeu uma pesquisa docu-
mental exploratória, buscando identificar os 
registros de encontros/reuniões em que estives-
sem em debate ações voltadas ao enfrentamento 
à pandemia no âmbito da APS. As buscas foram 
realizadas entre os dias 28 de março e 8 de abril 
de 2022, em portais (sites) institucionais e canais 
do YouTube de entidades/instituições represen-
tativas e associativas de gestores e pesquisadores 
de políticas públicas de saúde no país. Incluiu 
todos os resumos executivos e as atas das reuni-
ões ali disponíveis, além dos registros em vídeo, 
seguindo roteiro de seleção previamente definido 
(Quadro 1).

Foram incluídos na análise os encontros/reu-
niões – identificados nos registros em texto e/
ou vídeo – que necessariamente contaram com 
a participação de ao menos um representante 
do MS nomeado em cargo de direção (ministro, 
secretários, diretores ou coordenadores) e que 
passaram pelos critérios de exclusão descritos no 
Quadro 1.

O recorte temporal dos encontros/das reu-
niões contemplados(as) na análise foi de 1º de 
janeiro de 2020 – mês em que mundialmente já 
se tomava conhecimento da existência do novo 
vírus e seu potencial pandêmico – a 31 de dezem-
bro de 2021 – período já demarcado por: eviden-
te avanço na vacinação; retomada significativa 
dos serviços de APS com os profissionais imuni-
zados; surgimento da variante ômicron, com alta 
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transmissibilidade e consequente necessidade de 
reestruturação de ações prioritárias em período 
de elevado contágio; e possível esgotamento de 
variações no modus operandi da tomada de deci-
são pela gestão do MS.

Na segunda etapa do trabalho também foi 
realizada pesquisa documental exploratória, bus-
cando portarias, notas técnicas, manuais, instru-
tivos, entre outros documentos publicados pelo 
MS, cujo conteúdo contemplasse explicitamen-
te as políticas/orientações relacionadas à gestão 
e ao trabalho no enfrentamento à pandemia de 
COVID-19 na APS. Tal ação se deu entre 30 de 
maio e 23 de junho de 2022.

Foram selecionados documentos datados 
entre 1º de janeiro de 2020 e 31 de dezembro de 
2021. A seleção seguiu roteiro específico (Qua-
dro 1), buscando identificar a redação expressa, 
no todo ou em partes do documento, abordando 
as políticas, os programas ou as orientações rela-

cionadas ao enfrentamento à pandemia da CO-
VID-19 no âmbito da APS.

Não foram consideradas publicações em tex-
to e vídeo postadas diretamente nos sites (sem 
documento de extensão .PDF) pela inexistência 
de registros de data de publicação ou de even-
tuais modificações. Adicionalmente, caso tenha 
sido identificada alguma publicação instituindo 
uma estratégia/ação específica, as demais publi-
cações sobre essa mesma estratégia/ação que não 
incrementassem novas abordagens/orientações 
não foram incluídas por serem consideradas des-
dobramentos da primeira.

Os achados de ambas as etapas foram codifi-
cados e categorizados em matrizes, conforme os 
núcleos de sentido da referência ao enfrentamen-
to à pandemia na APS, da seguinte maneira: fi-
nanciamento/estruturação dos serviços de saúde; 
organização do processo de trabalho das equipes; 
vacinação/salas de vacinas; educação/formação 

Portais utilizados nas 
buscas pelos encontros/
reuniões (sites e canais 

do Youtube)

Roteiro de 
seleção dos 

vídeos

Critérios de exclusão dos 
encontros/reuniões

Portais 
utilizados nas 
buscas pelas 
publicações

Roteiro de 
seleção das 
publicações

Publicações 
excluídas

Ministério da Saúde (MS);
Secretaria de Atenção 
Primária à Saúde (SAPS);
Secretaria de Gestão do 
Trabalho e da Educação 
na Saúde (SGTES);
Departamento de 
Informática do SUS 
(DATASUS);
Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde 
(CONASS);
Conselho Nacional de 
Secretarias Municipais de 
Saúde (CONASEMS);
Confederação Nacional 
de Municípios (CNM);
Frente Nacional de 
Prefeitos (FNP);
Associação Brasileira de 
Municípios (ABM);
Associação Rede Unida;
Associação Brasileira 
de Saúde Coletiva 
(ABRASCO);
Rede APS;
Rede CoVida

1º Localização 
do canal da 
entidade/
instituição no 
YouTube;
2º 
Consulta 
ao título e à 
descrição do 
vídeo;
3º 
Vídeo 
assistido 
na íntegra 
verificando 
se houve o 
debate sobre 
o enfrent. à 
COVID-19 na 
APS;
4º 
Identificação 
do trecho de 
interesse e 
extração do 
conteúdo.

1- Encontros nos formatos 
de palestras, entrevistas, 
informes ou apresentações 
sem discussões/debates 
subsequentes;
2- Abordagem exclusiva 
dos temas relacionados à 
saúde bucal, indígena ou 
prisional;
3- Referência à APS apenas 
em formato de relato de 
experiência ou premiação, 
sem se desdobrar em uma 
proposição ou debate;
4- Referência à APS 
demasiadamente 
superficial ou curta, em 
um contexto geral da 
política de enfrentamento 
à COVID-19 no SUS;
5- Tratamento exclusivo 
de atualizações ou 
modificações em ações 
já em andamento, cuja 
motivação não guardasse 
relação com a pandemia de 
COVID-19.

Secretaria 
de Atenção 
Primária à 
Saúde (SAPS);

Secretaria 
Extraordinária 
de 
Enfrentamento 
à covid-19 
(SECOVID);

Portal 
Coronavírus 
do MS;

Portal de 
Legislação 
relacionado 
à COVID-19 
da Presidência 
da República 
(PR).

1º 
Análise dos 
títulos;

2º 
Consulta às 
ementas;

3º 
Consulta 
aos objetivos 
e sumários;

4º 
Leitura 
flutuante do 
documento.

1. Passo a passo 
de alimentação de 
sistemas;
2. Orientações 
para solicitações 
diversas de adesão 
a programas;
3. Portarias de 
credenciamento de 
serviços;
4. Documentos 
voltados à saúde 
bucal, indígena e 
prisional;
5. Plano 
Nacional de 
Operacionalização 
da Vacinação 
contra a 
COVID-19 
(PNO).

Fonte: Autores.

Quadro 1. Síntese dos portais, roteiros de seleção e critérios de exclusão dos encontros/reuniões e publicações.
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dos profissionais de saúde; e informação à popu-
lação.

A partir das matrizes, procedeu-se à análise 
de conteúdo15, no intuito de aferir a dimensão do 
esforço ministerial para fortalecer sua governan-
ça por meio da construção de relações formais 
e informais, mantendo diálogo constante com 
os diversos segmentos e instituições de constru-
ção, problematização e gestão do SUS. Obteve-se 
um panorama geral dos conteúdos dos debates e 
das proposições feitas pelas diversas instituições, 
bem como das publicações oficiais do MS sobre 
a forma como a APS deveria se organizar no en-
frentamento à pandemia de COVID-19.

Esse conteúdo permitiu uma análise cruza-
da, concatenando os achados da primeira e da 
segunda etapas do trabalho, ou seja, buscando 
correlação ou correspondência entre os debates 
realizados e as publicações oficiais do MS. Tais 
publicações são consideradas o formato pelo qual 
o MS instituiu e deu visibilidade à sua agenda po-
lítica e às ações ali reconhecidas e priorizadas.

A análise dos conteúdos se deu à luz do re-
ferencial de governança em políticas públicas de 
Santos12 e Bevir16. Governança consiste em um 
termo para a discussão geral da coordenação so-
cial, em que, segundo a teoria das organizações 
moderna, existem três tipos distintos e, para cada 
tipo, tem-se uma forma de governança ideal para 
coordenar as ações: hierarquia, que depende de 
autoridade e controle centralizado; mercado, que 
depende de preços e ampla competição; e redes, 
que dependem de confiança entre seus compo-
nentes16.

O estudo seguiu todos os preceitos éticos es-
tabelecidos no art. 1º da Resolução nº 510, de 7 
de abril de 2016, do Conselho Nacional de Saú-
de (CNS), e considerando que as variáveis foram 
obtidas por meio de acesso a dados públicos, 
dispensou-se a submissão ao Comitê de Ética em 
Pesquisa.

Resultados e discussão

As buscas resultaram em um total de 21 resumos 
executivos e quatro atas, sendo que apenas a Co-
missão Intergestores Tripartite (CIT) e o CNS, 
respectivamente, disponibilizaram registros de 
suas reuniões nesses formatos. A aplicação dos 
passos 1 e 2 do roteiro de seleção dos vídeos 
(Quadro 1) retornou um total de 60 resultados. 
Os passos subsequentes do mesmo roteiro, bem 
como a aplicação dos critérios de inclusão e ex-
clusão acarretou o resultado final de 23 registros 

em vídeo dos encontros/reuniões (Quadro 2), 
entre os quais se encontram as filmagens dos 
eventos dos quais também foram consultados os 
resumos executivos e as atas.

A análise do conteúdo dos registros em texto 
e vídeo (Quadro 3) permitiu a descrição do pro-
cesso de pactuação federal da política de enfren-
tamento à pandemia de COVID-19 no âmbito da 
APS brasileira, bem como a discussão desse pro-
cesso, sistematizada nos tópicos a seguir.

Arenas e disputas na conformação 
da agenda

O estudo dos encontros/reuniões que com-
põem o cenário político institucional do processo 
de tomada de decisão no SUS levou à identifica-
ção das instituições, dos agentes e dos conteúdos 
que trazem para a pactuação da política de en-
frentamento à pandemia de COVID-19 na APS. 
A descrição de tal cenário, conformado pelas 
relações formais ou informais construídas pelo 
MS12, possibilitou a análise das racionalidades de 
governança da instituição na coordenação social 
dessa política e dos regimes de conhecimento e 
poder nos espaços por meio das narrativas postas 
em disputa por cada agente14,17.

Vale destacar que todas as representações 
partícipes dos debates nos encontros/reuniões 
frequentemente reconheciam a relevância estra-
tégica da APS para fazer frente à pandemia de 
COVID-19 no SUS. Efetivamente, a APS brasi-
leira, ancorada na ESF e articulada com a vigi-
lância epidemiológica, detém a capacidade de: 
investigar casos suspeitos; fazer busca ativa de 
contactantes; informar a população; acompanhar 
os casos leves; e encaminhar, oportuna e preco-
cemente, para o atendimento de maior comple-
xidade2-4.

Levando em conta a relevância e o reconhe-
cimento concernentes, esperava-se maior pro-
tagonismo do MS em relação à promoção e à 
participação de/em debates sobre a temática em 
diálogo. Dos 23 encontros/reuniões em que foi 
possível identificar a presença de seus represen-
tantes, 17 foram reuniões da CIT, cuja presença 
do MS é “obrigatória”, que em geral são ordiná-
rias e burocratizadas, com pactuações rápidas, 
pouco espaço para debates aprofundados e par-
ticipação limitada de entidades da sociedade civil 
e da academia.

Não resta dúvidas de que a CIT é um espaço 
de debate primordial para a gestão do SUS, por 
agregar representações de formuladores e exe-
cutores da política de saúde nos âmbitos federal 
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(MS), estadual (Conselho Nacional de Secretá-
rios de Saúde – CONASS) e municipal (Conse-
lho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
– CONASEMS). Entretanto, devido a essa com-
posição, grande parte dos debates geridos pelo 
MS se deram no campo da gestão.

Para além das reuniões da CIT, espaços de 
discussão mais democráticos, com composi-
ção heterogênea, certamente enriqueceriam o 
processo de construção de uma política que se 
aproximasse ao máximo da universalidade e da 
integralidade no atendimento às necessidades de 
saúde da população, acometida por problemas 
diversos causados pelo fenômeno multidimen-
sional (sanitário, político, econômico, social, cul-
tural, ambiental e ético) que é uma pandemia18.

Constatou-se que em apenas uma oportu-
nidade (R15) os trabalhadores e os usuários do 
SUS puderam participar dos debates. Do mesmo 
modo, em apenas duas ocasiões (R8 e R18) os 
pesquisadores vinculados às universidades pu-
deram contribuir nas discussões, mesmo sendo a 
COVID-19 uma doença nova, para a qual o en-
frentamento depende sobremaneira de conheci-
mento científico atualizado sobre seus impactos 
sociais e epidemiológicos. Tais fatos reforçam a 
fragilização do que legalmente foi determinado 
para o SUS no que respeita à participação popular 
e do que cientificamente se preconiza para a cons-
trução de políticas informadas por evidências.

Além disso, mesmo o MS detendo a coorde-
nação de grande parte dos encontros/reuniões 

Quadro 2. Espaços com participação de gestores do MS, onde foi debatido o enfrentamento à pandemia na APS.

Cód. Data tipo – nome do evento Instituições participantes tema na 
pauta?

R1 06/02/20 1ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Não
R2 11/03/20 Fórum Nacional de Gestão da Atenção 

Primária à Saúde
SAPS/MS, CONASS, CONASEMS, 
Secretarias de saúde estaduais e 
municipais (capitais) e OPAS.

Não

R3 07/04/20 Live - Coronavírus e perspectivas para o 
SUS

CNS e Secretaria Executiva do MS 
(SE/MS)

Não

R4 21/05/20 3ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Sim
R5 18/06/20 4ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Não
R6 30/07/20 5ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Não
R7 24/09/20 7ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Sim
R8 06/10/20 Mesa redonda - Implicações da Covid-19 

nas Doenças Crônicas Não Transmissíveis
SVS/MS, IBGE, Universidades/ 
pesquisadores e SAPS/MS

Não

R9 17/12/20 9ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Sim
R10 28/01/21 1ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Não
R11 25/02/21 2ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Não.
R12 30/03/21 3ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Sim
R13 16/04/21 Reunião - Lançamento da 4ª edição do 

Guia Orientador para Enf. da Pandemia 
na RAS

CONASEMS, CONASS e SAPS/MS Sim

R14 30/04/21 4ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Sim
R15 21/05/21 68ª Reunião Extraordinária do Conselho 

Nacional de Saúde (CNS)
CNS - Segmentos de usuários, 
trabalhadores e gestores (CONASS, 
CONASEMS e MS)

Não

R16 27/05/21 5ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Sim
R17 29/07/21 7ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Não
R18 18/08/21 Ciclo de estudos: Integração da Vigilância 

e APS como estratégia de enf. à pandemia
MS, CONASEMS e Universidades/
pesquisadores

Sim

R19 26/08/21 8ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Não
R20 30/09/21 9ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Não
R21 28/10/21 10ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Não.
R22 25/11/21 11ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Sim
R23 16/12/21 12ª Reunião Ordinária da CIT MS, CONASS e CONASEMS Não

Fonte: Autores.
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mencionados, em menos da metade deles (9) o 
debate sobre alguma estratégia de enfrentamento 
à pandemia na APS foi colocado previamente na 
pauta de discussões, ocorrendo apenas como um 
desdobramento de outras discussões.

Essa pouca propensão ao debate por parte do 
MS sinaliza um intencional isolamento da insti-
tuição, na tentativa de monopolizar a orientação 
da política, exercendo um modelo de governança 
hierarquizado16, sujeito apenas às posições de-

Quadro 3. Identificação, categorização e síntese das discussões acerca do enfrentamento à pandemia na APS.
Interlocutor – síntese (localização do discurso)

Categoria: financiamento/estruturação dos serviços de saúde
ses – Solicitou a prorrogação dos prazos do Programa Previne Brasil (PPB) por conta da pandemia (R2).
CONAss – Solicitou a repactuação dos prazos do PPB em função da pandemia (R5).
sAPs/ms – Apresentou para pactuação novos prazos para o PPB, incluindo–se o pagamento por desempenho, em 
decorrência da pandemia (R5). Afirmou que o PPB sofreu uma série de modificações em função da pandemia (R10).
CONAsems – Pediu a prorrogação do PPB, porque “não tem como virar a chave agora” devido à pandemia (R12).
sAPs/ms – Anunciou a prorrogação do prazo da capitação ponderada do PPB (R14). Pactuou mudanças no PPB (dentre 
elas: instituição de valor per capita/ano com base na população; e, prorrogação do pagamento por desempenho até 
dezembro de 2021), justificando ser pleito dos municípios, que tinham dificuldades em compreender o programa (R19).
CONAsems – Ratificou o apoio ao PPB e solicitou mais recursos para o Programa no orçamento de 2022 (R19).
sAPs/ms – Apresentou para pactuação os Centros de Atendimento para Enfrentamento à COVID-19 e os Centros 
Comunitários de Referência para Enfrentamento à COVID-19 (R4).
CONAsems – Afirmou que a proposta dos Centros COVID-19 foi do CONASEMS, partindo de experiências já em curso 
nos municípios, e trabalhada de maneira tripartite (R4).
se/ms – Apresentou a portaria (pt.) que institui o incentivo financeiro para a manutenção dos Centros COVID-19 (R9).
CONAsems – Solicitou a publicação da pt. de custeio dos Centros. Afirmou que são mais de 3.000 unidades (R10). 
CONAss – Junto com o CONASEMS, solicitou celeridade na publicação da pt. de custeio dos Centros (R10).
se/ms – Informou que não há dotação orçamentária para custeio dos Centros e estão sendo feitas as articulações (R10).
CONAsems – Solicitou definição clara da continuidade e, “se possível”, publicação do custeio dos Centros (R17).
se/ms – Informou que a SOF autorizou que o MS colocasse no sistema o pedido de crédito para os Centros (R17).
CONAsems – Propôs que ao diminuir os Centros, que passem a ser centros de recuperação e reabilitação pós COVID-19, 
empregando o mesmo recurso (R18). O desfinanciamento dos Centros seria um prejuízo enorme para os municípios 
(R20). Pediu pela manutenção do custeio até 31/12/2021 (R21). Cobrou o repasse das parcelas 10, 11 e 12/2021 (R23).
se/ms – Informou que o combinado é apontar para a Economia trimestralmente a necessidade dos Centros (R20).
se/ms – Solicitou apoio na promoção das adesões ao Saúde na Hora (SnaH), que se encontra em apenas 7% (R4).
CONAsems – Argumentou sobre a dificuldade em encontrar profissionais, sendo o financiamento do Programa 
insuficiente. Se há a oferta e apenas 7% de adesões, “algo está errado”. SnaH foi pensado para atender quem trabalha 
durante o dia e, no momento atual da pandemia todas as pessoas estão em casa, as UBS ficam “obsoletas” à noite (R4).
CONAsems – Entregou à SAPS apontamentos referentes à pt. nº 1.857/2020 que dispõe sobre os repasses de recursos 
para combate à COVID-19 nas escolas públicas. Solicitou que a pt. seja revista e republicada após a devida pactuação (R6).
sAPs/ms – Lançou pt. para apoiar a Informatização, de modo a obter dados para subsidiar a tomada de decisão (R7).
sAPs/ms – Informou que há duas Portarias previstas com recursos para a promoção da saúde, com equipes multi (R8).
ms (Pazuello) – Afirmou que cabe exclusivamente ao médico definir qual medicamento será indicado para o paciente, isso 
é atribuição do médico. E ainda, afirmou que cabe aos gestores manter a UBS aberta, com médico, testes e medicamentos, 
sendo a missão do médico é definir qual será o tratamento preconizado. Concluiu que não há falta de recursos, pois há 18 
bilhões de reais nas prefeituras para saúde e, em especial, para ações relacionadas à COVID-19 (R11).
se/ms – Pediu aos demais entes que defendam e propaguem o tratamento precoce, pois há evidências de alto nível que 
comprovam sua eficácia (R9).
sAPs/ms – Comunicou a prorrogação do 19º ciclo do Mais Médicos por conta da pandemia. Pleito municipal (R12).
CONAsems – Afirmou que há muitos municípios com recurso COVID-19 em caixa e que teremos que nos preparar para 
falar não mais em ampliação da Atenção Básica (AB), mas sim, na qualificação (R13). Pediu para os estados apoiarem os 
municípios na questão da organização e financiamento, para os municípios implantarem equipes multi (R13).
sAPs/ms – Pactuou incentivos financeiros de custeio na APS em parcela única para enfrentamento à COVID-19 (R14).
CONAsems – Comentou que a junção de diversos incentivos em Portaria única facilita a sua utilização (R14).
CNs (segm. trabalhadores) – Colocou que o PNS traz redução das metas da AB, fragiliza a AB, prioriza o cadastro em 
detrimento do cuidado às pessoas. Que neste momento de pandemia é mais que fundamental fortalecer a AB (R15).

continua
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sarrazoadas do presidente da República. O chefe 
do Executivo nacional minimizou a letalidade 
da doença, desestimulou a prática do distancia-
mento social e de outras medidas individuais e 
coletivas de proteção, disseminou tratamentos 
medicamentosos cuja ineficácia terapêutica e 

risco à saúde dos usuários era acentuado e de-
sacreditou a vacinação como meio de prevenção 
da doença9,18.

A falsa dicotomia produzida pela narrativa 
presidencial entre crescimento econômico ou 
saúde da população no Brasil gerou um discurso 

sAPs/ms – Comunicou que a SAPS elaborou minuta de custeio das eCR voltadas ao enfrentamento à COVID-19 (R16). 
sCtIe/ms – Informou da publicação da pt. nº 2516/2020 (recursos para medicamentos da saúde mental no CBAF) (R7). 
Apresentou Portaria com recursos para combater a escassez de medicamentos em decorrência da pandemia (R22).

Categoria: organização do processo de trabalho das equipes
CONAss – Informou que CONASS e CONASEMS lançaram o “Guia Orientador das RAS”, fortalecendo a APS na luta 
contra a COVID-19 (R5, R6). Com o “Guia” a APS tem tomado uma posição muito mais forte do que no começo (R9).
sAPs/ms – Informou que a SAPS conversou com o CONASS e o CONASEMS, fez questão de fazer juntos, porque não 
adianta ter uma ideia “miraculosa” em Brasília, sem saber se isso vai ser factível na ponta, e publicaram os “7 Passos para 
o enfrentamento à COVID-19 na APS”, a fim de fortalecer a APS (R12).
CONAsems – Registrou que juntamente com os 7 passos, estão reeditando o “Guia”, que está na 4ª ed. Pediu a correção 
da apresentação da SAPS, onde consta 1ª ed. Os 7 passos estão contemplados no Guia, que agora é tripartite (R12).
sAPs/ms – Registrou que o MS está incentivando a busca ativa de pessoas com Doenças Crônicas não Transm. (R8).
CONAsems – Afirmou que profissionais e gestores têm de estar unidos, motivando e orientando os trabalhadores para 
que, já no primeiro momento, acolham e cuidem bem desses pacientes, evitando que eles cheguem às UTIs (R11).
Pesquisadores/Universidade – Discutiu que para evitar morbimortalide e prevenir agudizações, quando os serviços de 
saúde colapsam, os serviços de APS não devem ser interrompidos (promoção, vacinação etc.) (R13).
Pesquisadores/Universidade – Debateu que há temáticas que na rotina das UBS se tornam invisíveis e, com a pandemia, 
é necessária uma desterritorialização que permita enxergá–las (violência doméstica é um exemplo) (R18).
sVs/ms – Sugeriu trabalhar a urgência do território, mas também desterritorializar para outras necessidades (R18).

Categoria: educação/formação dos trabalhadores
sAPs – Apresentou o esboço e informou que está elaborando três documentos para orientar a ação: um protocolo, um 
fluxograma e um fast track (R2).
ses – Solicitou que sejam construídas orientações para a APS. Outros setores já possuem orientação e, a APS, “nada” (R2). 
Questionou o documento apresentado por não conter nenhuma informação sobre busca ativa (R2).
CONAsems – Refletiu sobre a necessidade de pensarem a formação porque não há profissionais para as equipes multi 
(R13). Se criarem um serviço específico para cuidar do pós-COVID-19, vão fragmentar novamente como no Nasf, e é o 
que “a gente” lutou pra acabar. Se apenas as eq. mínimas já não estavam dando conta, imagine no pós-COVID-19 (R13).
sAPs/ms – Afirmou que muitos profissionais tiveram que aprender ou estão aprendendo agora, encarando o cuidado às 
pessoas com COVID–19, gerando desafios em relação à qualificação dos trabalhadores (R13).
CONAsems – Lançou (junto com MS e o CONASS), o ImunizaSUS para a formação de vacinadores p/ COVID-19 (R12).

Categoria: vacinação/salas de vacinas
sVs/ms – Destacou a relevância das salas de vacinas da APS integradas com a vigilância para a efetivação da vacinação 
(R7). Serão lançadas campanhas de comunicação orientando a população sobre a vacinação (R9).
CONAss – Colocou a necessidade de campanhas nacionais de vacinação – o que não ocorreu até então (R23).
CNs (segm. trab.) – Criticou o fato de que no PNS não constam metas de vacinação contra H1N1 e COVID-19 (R15).
CONAss – Apontou que o MS vem apresentando descompasso com as medidas tomadas pelas outras esferas de gestão, 
com decisões unilaterais e sem fundamentação epidemiológica e sanitária. Destacou que o orçamento para 2022 traz 
apenas 7 bilhões de reais para o enfrentamento à pandemia, muito reduzido em relação a 2021, podendo inviabilizar, 
inclusive, a vacinação. Afirmou que de nada tem adiantado participar de reuniões e ter suas posições ignoradas (R20).
CONAss – Colocou que o PNI, uma agenda de Estado, com bases científicas, ultrapassa qualquer opinião de governo e 
conseguiu ressignificar o papel do SUS no imaginário popular (R23).

Categoria: informação à população
sAPs/ms – Informou que devido à redução dessa prática está sendo elaborado um guia sobre atividades físicas (R8). 
Afirmou ser fundamental uma comunicação efetiva, em época de fake news, tão “iatrogênicas” ao cuidado (R13).
Pesquisadores/Universidade – Afirmou que a Vigilância é importante na geração e a APS na difusão da informação. O 
usuário busca informações na APS, o que é extremamente importante em tempos de fake news (R18).

Fonte: Autores.

Quadro 3. Identificação, categorização e síntese das discussões acerca do enfrentamento à pandemia na APS.
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ruidoso, confuso, dúbio e repleto de incertezas, 
de tal modo que o MS perdeu a capacidade de 
dialogar e articular as políticas9.

Centralização e iniquidades 
na estruturação do financiamento

A categoria mais recorrente nas intervenções 
feitas ao longo dos debates foi a de financiamen-
to/estruturação dos serviços de saúde (Quadro 3). 
Em meio aos temas discutidos, o Programa Pre-
vine Brasil (PPB), lançado em 2019, ocupou, em 
grande medida, a agenda de debate geral sobre a 
APS, mediante a interlocução do CONASS e do 
CONASEMS, que ratificavam apoio ao programa 
mas frequentemente solicitavam mudanças e a di-
latação dos prazos relacionados às suas ações, sob 
a alegação de que a pandemia de COVID-19 teria 
atrapalhado sua execução.

Em verdade, conforme esperado desde a 
concepção daquele programa e do início da re-
ferida pandemia, sua implementação se mostrou 
uma grande barreira à organização dos serviços 
de APS para a atuação focada no cuidado vol-
tado às necessidades de saúde oriundas da CO-
VID-19, devido às suas características restritivas 
e limitadoras da universalidade, à fragilização da 
abordagem territorial e do enfoque comunitário 
e à grande dificuldade dos municípios (grandes 
e pequenos) relacionada às mudanças de modelo 
e requisitos de financiamento por meio do pro-
grama2,10,19. 

Essa mesma opinião foi colocada em reunião 
do CNS, com o qual não houve qualquer discus-
são acerca da instituição do PPB, quando foi criti-
cada a cobrança pela realização do cadastramento 
da população, em vez do cuidado às pessoas, sob 
o risco da perda de recursos do financiamento fe-
deral da APS em plena pandemia de COVID-1910. 
Tal desfecho pode ser associado ao processo ver-
tical ou hierarquizado de construção da proposta, 
pois as hierarquias são consideradas ineficientes 
e injustas por colocarem os trabalhadores mais 
concentrados em obedecer às regras internas do 
que em atender às necessidades dos cidadãos16. 

Como um dos desdobramentos das cons-
tantes manifestações dos gestores solicitando 
mudanças no programa devido às dificuldades 
vivenciadas, tem-se uma série de improvisos em 
relação às medidas de transição10, como as exten-
sões dos prazos para a capitação ponderada e o 
pagamento por desempenho, bem como a reto-
mada dos repasses fixos per capita, semelhante ao 
anterior Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo), 
extinto pelo próprio PPB.

Além das dificuldades inerentes ao PPB, ou-
tra iniciativa ministerial relacionada ao finan-
ciamento/estruturação dos serviços demonstrou 
concepção conflituosa com a percepção de rea-
lidade dos demais entes. A portaria que insti-
tuiu o Programa Saúde na Hora Emergencial foi 
publicada em 19 de março de 2020, mas apenas 
no dia 21 de maio de 2020 (R4), na qual o MS 
esboçou o primeiro diálogo com outros entes so-
bre tal iniciativa, ao solicitar-lhes apoio na pro-
moção das adesões ao programa em questão, que 
se encontravam demasiadamente baixas (apenas 
7%) em relação às expectativas. Tal manifestação 
provocou pronta resposta por parte do CONA-
SEMS, que trouxe os elementos técnicos que in-
viabilizavam o programa (R4), deixando clara a 
ausência de leitura da realidade vivenciada nos 
municípios, que poderia ter sido feita caso o MS 
tivesse propiciado a discussão antes da publica-
ção da Portaria.

Sinalizando para a gestão do MS a riqueza da 
construção colaborativa da política de saúde, um 
dos carros-chefes do financiamento/estruturação 
dos serviços de saúde surgiu como proposição 
do CONASEMS, partindo de experiências muni-
cipais já existentes. Os Centros de Atendimento 
para Enfrentamento à COVID-19 e os Centros 
Comunitários de Referência para Enfrentamento 
à COVID-19, ambos apelidados “Centros CO-
VID-19”, e seus financiamentos, foram a políti-
ca/ação mais frequente nas discussões tripartite. 
Apesar disso, o MS não estruturou adequada-
mente seu financiamento regular, forçando os 
municípios a atuarem no limite ou com atrasos no 
custeio da iniciativa, de forma que suas represen-
tações precisavam fazer persistentes e desgastan-
tes cobranças pelo recurso ao longo dos meses.

morosidade, omissão e desorientação 
dos serviços de APs

Quase 15 dias após a confirmação do primei-
ro caso de COVID-19 no Brasil, o MS apresentou 
brevemente aos gestores estaduais e municipais o 
protótipo do primeiro conteúdo voltado à educa-
ção/formação dos trabalhadores para a aborda-
gem sobre a doença nas Unidades Básicas de Saú-
de (UBSs). A contribuição dos participantes do 
espaço ficou limitada pelo pouco tempo dispo-
nível para discussão na rápida apresentação feita 
pelo gestor, tendo restado aos mesmos partícipes 
apenas a cobrança pela célere disponibilização 
dos conteúdos formativos, uma vez que outros 
setores de serviços já contavam com orientação 
federal (portos e aeroportos, por exemplo) e a 
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APS ainda não tinha nada. Também foi infor-
mado que, devido às incertezas da construção 
federal, alguns estados já estavam com material 
formativo pronto e disponível aos trabalhadores.

Como a grande preocupação dos gestores no 
início da pandemia foi com a atenção hospitalar, 
para a APS restou um lapso relacionado à ade-
quada orientação e estruturação para seu funcio-
namento, diante de um cenário de desassistência 
à população nesse nível assistencial em função do 
medo de contrair COVID-19 e até mesmo pelo 
fechamento dos serviços3,20. O fracasso de expe-
riências internacionais com a mesma abordagem 
centrada no cuidado individual hospitalar aler-
tou para a necessidade de uma atenção mais ter-
ritorializada, comunitária e domiciliar, além da 
necessidade de ativar a APS, bem orientada, forte 
e integral, em toda a sua potencialidade2.

Em vez de buscar esse papel para a APS, o 
MS não participou da construção da 1ª edição do 
“Guia orientador para o enfrentamento da pan-
demia na Rede de Atenção à Saúde”, publicada 
em maio de 2020, pelo CONASS e pelo CONA-
SEMS. Em diversas ocasiões (R5, R6 e R9), essas 
entidades enalteceram a construção e dissemi-
nação desse material como meio de qualificar 
os trabalhadores e os gestores, além de orientar 
o funcionamento da APS, em um momento de 
poucas informações e praticamente nenhuma 
orientação ministerial.

A publicação foi a primeira de circulação 
nacional a trazer temas como “distanciamento 
social” e “lockdown”, que a Presidência da Re-
pública (PR) e, consequentemente, a alta gestão 
ministerial rechaçavam veementemente. Essa foi 
uma das principais divergências entre as gestões 
estaduais e municipais e o governo federal, que 
combatia fortemente esse isolamento.

O MS só passou a compor a formulação do 
“Guia” em sua 4ª edição, um ano após o lança-
mento da primeira. Na reunião de apresentação 
dessa edição (R12), o MS também apresentou um 
documento intitulado “7 passos para APS”. Ao 
fazê-lo, tentou passar a impressão de que tanto 
a construção dos “7 passos” quanto a do “Guia” 
foram frutos de protagonismo ministerial. Con-
tudo, foi interpelado pelo CONASEMS pedindo 
que fosse corretamente informado que já era a 
4ª edição, que vinha sendo produzido pelo CO-
NASS e pelo CONASEMS, e que os “7 passos” e 
diversas outras orientações aos serviços de APS 
estavam contemplados na referida publicação, 
que agora tem construção tripartite.

Com a intenção de blindar o MS das fre-
quentes cobranças pelo custeio dos Centros CO-

VID-19 e de propagar o ineficaz e inseguro trata-
mento medicamentoso precoce para a doença à 
base das substâncias cloroquina e hidroxicloro-
quina21, já na abertura da 2ª CIT de 2021 (R11) o 
ministro Eduardo Pazuello lançou a provocação 
de que não havia falta de recursos, pois havia bi-
lhões de reais nos cofres das prefeituras que fo-
ram repassados para investimento no combate à 
COVID-19. Para tanto, ele afirmou que cabia aos 
gestores manter as UBSs abertas, com médicos e 
medicamentos, para que os médicos, como lhes 
é de atribuição exclusiva, decidissem qual medi-
camento seria indicado para cada paciente. Aqui 
vale destacar que o tratamento precoce e a posi-
ção contrária às iniciativas de isolamento social 
configuraram os temas de maior conflito e dis-
senso, representando o modus operandi apartado 
da ciência e da formulação tripartite e participa-
tiva da política de saúde do MS21.

O argumento da autonomia médica foi um 
dos que o governo federal sempre utilizou para 
sustentar o discurso do tratamento precoce, en-
quanto distribuía os medicamentos e induzia a 
sua prescrição pelos profissionais21. Assim, desde 
maio de 2020, Pazuello defendia institucional-
mente, enquanto ministro interino, a posição do 
presidente, chegando a publicar a Nota Informa-
tiva nº 09/2020-SE/GAB/SE/MS, assinada por to-
dos os secretários do MS, orientando o manuseio 
precoce dos casos de COVID-19 com as substân-
cias cloroquina e hidroxicloquina, entre outras. 
Tal publicação, retirada do ar meses depois, cau-
sou fortes manifestações contrárias e de repúdio 
por parte de diversas entidades, entre as quais o 
CONASS, o CONASEMS e o CNS.

Desde muito antes, ao finalizar a 9ª CIT de 
2020 (R9), não havendo mais oportunidade para 
réplicas, o secretário executivo do MS discursou 
abertamente pedindo aos demais entes que de-
fendessem e propagassem o tratamento precoce, 
pois, segundo ele, evidências de alto nível com-
provavam sua eficácia. Tal afirmativa se trata de 
uma inverdade absoluta21.

Vacinação e a ruptura do pacto federativo

A postura do MS causou conflitos e prejudi-
cou as relações institucionais de gestão do SUS 
inerentes ao pacto federativo constitucionalmen-
te instituído, infraconstitucionalmente regula-
mentado e consolidado pelo processo histórico 
de sua construção. Nesse ínterim, não foram 
raros os embates políticos e judiciais entre o go-
verno federal, que defendia sua autonomia pro-
dutora de negacionismo e antipolítica social, e os 
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estados e municípios, que buscavam mobilizar 
recursos, promover a educação da população, a 
vacinação e a organização da rede de serviços sob 
suas gestões diretas18.

Pelo menos desde dezembro de 2020 (R9) o 
MS já apresentava em CIT o planejamento para 
as campanhas de vacinação contra a COVID-19. 
Entretanto, foi notório o impasse no processo de 
início da vacinação no país, com destaque para 
o atraso na compra dos imunizantes e a atuação 
do presidente da República desqualificando as 
vacinas e desestimulando a vacinação. É possível 
afirmar que o andamento da vacinação (aquisi-
ção, distribuição etc.) só se deu verdadeiramente 
à medida que o governo federal sofreu uma série 
de derrotas políticas e jurídicas no que se refere à 
gestão da pandemia e da vacinação.

São exemplos dessas derrotas: a perda da que-
da de braços com o governador do estado de São 
Paulo sobre quem aplicaria a primeira dose de va-
cina no país; o avanço da vacinação em países ou-
trora negacionistas, nos quais o governo brasileiro 
se espelhava (EUA e Reino Unido, por exemplo); 
e o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) da possibilidade de estados e municípios 
adquirirem as vacinas caso o MS não conseguisse 
suprir a demanda.

Como era evidente o desinteresse pela reali-
zação das anunciadas campanhas de mobilização 
para a vacinação, o CONASS precisou fazer du-
ras cobranças pela sua execução nacionalmente 
(R23). Antes disso, a entidade já havia feito seve-
ras críticas ao descompasso do MS em relação às 
medidas tomadas pelas demais esferas de gestão e 
às decisões unilaterais e sem fundamentação epi-
demiológica e sanitária da instituição, referindo 
de nada valer as participações dos pares em reuni-
ões técnicas, uma vez que as decisões do MS eram 
tomadas à revelia da posição dos demais (R20).

Na oportunidade, o CONASS indagou ao MS 
sobre uma possível inviabilização da aquisição 
de vacinas em 2022, por conta da expressiva re-
dução na previsão de recursos para o combate à 
COVID-19 no Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA). Tal crítica também se deu pelo CNS em 
relação às metas de vacinação do Plano Nacional 
de Saúde (PNS).

A manifestação do CONASS sacramentou a 
percepção de que o MS não buscou o exercício 
de uma boa governança para o enfrentamento à 
pandemia de COVID-19 em parceria com os di-
versos segmentos e setores que fazem gestão, tra-
balham, estudam e/ou utilizam o SUS. Em vez de 
tentar ditar a política, o órgão deveria construir 

uma governança em rede, negociando e pactuan-
do sua orientação, de modo que o poder conferi-
do e exercido seja apropriado, tornando legítima a 
ação de todos. De fato, uma governança colabora-
tiva pode promover mudanças em direção a uma 
nova agenda democrática, em que a participação 
e o diálogo suprimam a necessidade de responsa-
bilização individual, melhorando a efetividade do 
processo político16.

Por conseguinte, à medida que a pandemia se 
alastrava, coube à gestão dos estados e dos muni-
cípios ativarem a vigilância e a atenção à saúde, 
fortalecendo a governança compartilhada do SUS. 
Caberia ao MS atuar como uma coordenação cen-
tral tripartite, unificando as ações e direcionando 
os recursos para medidas eficazes entre os entes – 
algo que não ocorreu9.

Relação entre debates e publicações: 
abundância descoordenada

Ao discutir o conteúdo técnico/político iden-
tificado nas publicações e apresentado pelo MS 
ao conjunto dos trabalhadores e dos gestores do 
SUS é possível estabelecer uma correlação com os 
conteúdos dos debates identificados na primeira 
etapa (Quadro 4). Tal cotejamento apresentou 
uma visão geral da coerência entre discussão e 
formulação e a instituição formal do conjunto das 
estratégias, ou seja, da política. Assim, foi possível 
compreender o modo como a governança foi exer-
cida pelo MS no processo de gestão do enfrenta-
mento à pandemia na APS.

Das 34 publicações encontradas, 15 guarda-
vam relação direta com conteúdos objetivamen-
te debatidos nos espaços anteriores de discussão 
e formulação da política (Quadro 5). As catego-
rias das demais 19 publicações em que não foram 
identificadas nenhuma relação com os debates 
prévios, ou seja, não discutidas antes da publica-
ção, foram as seguintes: 4 publicações (de um total 
de 6 localizadas nesta categoria) – organização do 
processo de trabalho das equipes; 3 publicações 
(de 3) – educação/formação dos trabalhadores; e 
12 publicações (de 25) – financiamento/estrutura-
ção dos serviços de saúde.

Diante do exposto, assim como na primeira 
etapa do trabalho, a categoria de financiamen-
to/estruturação dos serviços de saúde foi a mais 
recorrente. Das 12 publicações não debatidas da 
referida categoria, 7 se referiam à instituição e ao 
emprego de repasses financeiros voltados para 
ações diversas relacionadas ao enfrentamento à 
COVID-19 na APS.
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Quadro 4. Síntese dos achados das publicações instituindo ações de enfrentamento à pandemia de COVID-19 na APS.

Cód. tipo de 
doc.

Data de  
public. título – objetivo/resumo da ementa da publicação Categoria da 

publicação
P1 Pt. nº 430 19/03/2020 Estabelece incentivo financeiro federal de custeio no âmbito da APS, 

com o objetivo de apoiar o funcionamento em horário estendido 
das USF ou UBS, para enfrentamento da ESPII decorrente do 
coronavírus (COVID-19).

Financ./estrut. 
serviços

P2 NT 
CGFAP/ 
DESF/SAPS 
1.069

30/07/2020 Redefine os parâmetros mínimos assistenciais das USF ou UBS, 
durante o horário regular e estendido de funcionamento, para que os 
municípios e o DF façam jus ao incentivo financeiro federal, em caráter 
excepcional e temporário, considerando o cenário ESPII decorrente da 
COVID-19.

Financ./estrut. 
serviços

P3 Pt. nº 488 23/03/2020 Dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem 
recursos ao SUS, para a realização de transferências do FNS aos Fundos 
de Saúde dos Estados, DF e Municípios, no exercício de 2020.

Financ./estrut. 
serviços

P4 Pt. nº 492 23/03/2020 Institui a Ação Estratégica “O Brasil Conta Comigo”, voltada aos alunos 
dos cursos da área de saúde, para o enfrentamento à COVID-19.

Financ./estrut. 
serviços

P5 Pt. nº 580 27/03/2020 Dispõe sobre a Ação Estratégica “O Brasil Conta Comigo - Residentes 
na área de Saúde”, para o enfrent. à pandemia do coronavírus 
(COVID-19).

Financ./estrut 
serviços

P6 Pt. nº 1.247 18/05/2020 Prorroga o prazo dos estabelecimentos de APS não informatizados 
aderidos ao Projeto Piloto de Apoio à Implementação da Informatização 
(prontuário eletrônico), considerando a ESPII (COVID-19).

Financ./estrut. 
serviços

P7 Pt. nº 1.444 29/05/2020 Institui os Centros Comunitários de Referência para enfrentamento à 
COVID-19 e estabelece incentivo para custeio dos Centros Comunitário 
de Referência para enfrentamento à COVID-19 e incentivo financeiro 
federal adicional per capita, considerando o cenário de ESPII.

Financ./estrut. 
serviços

P8 Pt. nº 1.445 29/05/2020 Institui os Centros de Atendimento para Enfrent. à COVID-19, em 
caráter excepcional e temporário, considerando o cenário de ESPII 
(COVID-19).

Financ./estrut. 
serviços

P9 NT DESF 
/SAPS 
18/2020

18/06/2020 Trata dos Centros de Atendimento para Enfrentamento da COVID-19, 
em caráter excepcional e temporário, considerando o cenário ESPII.

Financ./estrut. 
serviços

P10 NT DESF 
SAPS 
20/2020

18/06/2020 Orientações sobre os Centros Comunitários de Referência para 
Enfrentamento da COVID-19, no âmbito da APS, e dos requisitos 
para solicitação de incentivo financeiro federal adicional per capita 
(COVID-19).

Financ./estrut. 
serviços

P11 Orient. 06/2020 Oferecer orientações aos gestores e profissionais de saúde sobre o manejo 
dos pacientes com suspeita ou confirmação de COVID-19, com foco em 
uma assistência qualificada e em tempo oportuno.

Educ./form. 
profissionais

P12 Pt. nº 1.740 10/07/2020 Estabelece o pagamento por desempenho do PPB considerando o 
resultado potencial de 100% do alcance dos indicadores por equipe 
constantes no Anexo da Pt. nº 172, de 31/01/2020, diante da ESPII.

Financ./estrut. 
serviços

P13 Pt.nº 1.857 28/07/2020 Dispõe sobre a transferência de incentivos financeiros aos Municípios 
e ao DF para combate à ESPIN em decorrência da COVID-19, 
considerando as escolas públicas da rede básica de ensino.

Financ./estrut. 
serviços

P14 NT DAPES 
/SAPS 
14/2020

05/08/2020 Atenção à saúde do recém-nascido no contexto da infecção pelo novo 
coronavírus (SarsCoV-2).

Educ./form. 
profissionais

P15 Pt. nº 2.072 11/08/2020 Estabelece recursos do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços 
Públicos de Saúde a serem disponibilizados a Estados, DF e Municípios, 
destinados ao custeio de ações e serviços relacionados à COVID-19.

Financ./estrut. 
serviços

P16 Pt. nº 2.075 11/08/2020 Estabelece recursos do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços 
Públicos de Saúde a serem disponibilizados a Estados, DF e Municípios, 
destinados ao custeio de ações e serviços relacionados à COVID-19.

Financ./estrut. 
serviços

continua
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Cód. tipo de 
doc.

Data de  
public. título – objetivo/resumo da ementa da publicação Categoria da 

publicação
P17 Pt. nº 2.358 02/09/2020 Institui incentivo de custeio para a execução de ações de rastreamento 

e monitoramento de contatos de casos de COVID-19.
Financ./estrut. 
serviços

P18 NT DESF 
/SAPS 
30/2020

18/09/2020 Trata do processo de operacionalização da implementação das regras 
da Portaria nº 2.358/GM/MS, de 2 de setembro de 2020, referente 
às ações de rastreamento e monitoramento de contatos de casos de 
COVID-19.

Financ./estrut. 
serviços

P19 Pt. nº 2.405 16/09/2020 Institui incentivo financeiro federal de custeio para o fortalecimento da 
APS no cuidado às pop. específicas, no contexto da ESPIN.

Financ./estrut. 
serviços

P20 NT DESF 
/SAPS 
31/2020

07/10/2020 Recomendações à Rede de Atenção Psicossocial sobre estratégias de 
organização no contexto da infecção da COVID-19 causada pelo novo 
coronavírus (Sars-CoV-2).

Org. proc. de 
trabalho

P21 Pt. nº 2.994 29/10/2020 Institui incentivo financ. para atenção às pessoas com obesidade, 
diabetes mellitus ou hipertensão arterial no âmbito da APS, no 
contexto da ESPIN.

Financ./estrut. 
serviços

P22 Manual 2020 Manual - Como organizar o cuidado de pessoas com doenças crônicas 
na APS no contexto da pandemia.

Org. proc. de 
trabalho

P23 Guia 03/2021 Guia Orientador para o enfrentamento da pandemia na Rede de Atenção 
à Saúde 4ª edição. Sistematiza ações para apoio a Gestores e trabalhadores.

Org. proc. de 
trabalho

P24 Pt. nº 894 11/05/2021 Institui, em caráter excepcional, incentivos financeiros federais de 
custeio no âmbito da APS, a serem transferidos, em parcela única, 
aos municípios e Distrito Federal, para enfrentamento da ESPIN 
decorrente da COVID-19.

Financ./estrut. 
serviços

P25 Instrutivo 2021 Instrutivo - Ações de cuidado à saúde das pessoas idosas no contexto 
da pandemia de COVID-19 - Referente à Pt. nº 894, de 11 de maio de 
2021.

Financ./estrut. 
serviços

P26 Orient. 2021 Ações de assistência em saúde aos povos e comunidades tradicionais 
no contexto da pandemia: Pt. GM/ MS nº 894, de 11/05/2021.

Org. proc. de 
trabalho

P27 Instrutivo 2021 Ações de enfrentamento da má nutrição no contexto da pandemia: 
Pt.GM/MS nº 894, de 11/05/2021.

Org. proc. de 
trabalho

P28 Pt. nº 1.253 18/06/2021 Institui incentivo financeiro federal de custeio aos municípios e DF 
com equipes de Consultório na Rua, para o enfrentamento da ESPIN 
COVID-19.

Financ./estrut. 
serviços

P29 Pt. nº 2.222 25/08/2020 Institui Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério 
e o incentivo financeiro federal de custeio para o enfrentamento da 
ESPIN.

Financ./estrut. 
serviços

P30 Manual 2021 Recomendações para a assistência à gestante e puérpera frente à 
pandemia de COVID-19.

Educ./form. 
profissionais

P31 Pt. nº 731 16/04/2021 Institui incentivo financeiro federal de custeio para desenvolvimento 
de ações estratégicas de apoio à gestação, pré-natal e puerpério, com 
vistas ao enfrentamento da ESPIN decorrente da pandemia.

Financ./estrut. 
serviços

P32 Instrutivo 2021 Instrutivo de ações para o enfrentamento da COVID-19 em gestantes 
e puérperas.

Org. proc. de 
trabalho

P33 Pt. nº 3.617 15/12/2021 Dispõe sobre o incremento excepcional do financiamento federal do 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica, no SUS.

Financ./estrut. 
serviços

P34 Pt. nº 2.516 21/09/2020 Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de custeio para a 
aquisição de medicamentos do CBAF (saúde mental) em virtude dos 
impactos sociais ocasionados pela pandemia.

Financ./estrut. 
serviços

NT = Nota técnica; Pt. = Portaria. 

Obs.: Existem publicações das quais não foram encontradas a data precisa de lançamento.

Fonte: Autores.

Quadro 4. Síntese dos achados das publicações instituindo ações de enfrentamento à pandemia de COVID-19 na APS.
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Entre estas foram identificadas iniciativas que 
tiveram que ser revistas sob o apelo de seus pares 
da tripartite ou das circunstâncias de insucesso 
vocalizadas pelos próprios gestores do MS. Em 
um primeiro exemplo, na 5ª CIT de 2020 (R6), 
o CONASEMS entregou ao MS um documento 
contendo uma série de apontamentos em relação 
à Portaria nº 1.857/2020 (que trata do incentivo 
financeiro para o combate à pandemia de CO-
VID-19 nas escolas), pedindo que ela fosse revis-
ta e republicada após a devida pactuação triparti-
te. Como segundo exemplo, o próprio Programa 
Saúde na Hora Emergencial, com seu baixo per-
centual de adesões já discutido.

Ao não identificar as discussões correspon-
dentes, depreende-se que o MS fez uma série de 
publicações, consequentemente de transferências 
financeiras aos estados e municípios, por decisão 
autocrática de seu direcionamento10. Nesse ce-
nário, havendo pouco debate tripartite acerca de 
proposições uníssonas sobre o modo como de-
veriam operar a política localmente, a alternativa 
aos entes subnacionais, considerando o agrava-
mento do estrangulamento financeiro do SUS 
pelas medidas de austeridade fiscal, sobretudo, 
pela Emenda Constitucional (EC) nº 95/2016, do 
teto dos gastos públicos, foi também de requerer 
mais repasses para que as iniciativas e os modos 
de organizar os serviços fossem autonomamente 
implementados em cada território10.

A resposta ministerial àqueles pleitos foi 
efetivar os repasses financeiros, vinculados ou 
não a iniciativas assistenciais ou organizacionais 
objetivas, porém com frágil monitoramento da 
operacionalização das ações localmente. Isso 
somado à ausência de uma política consoante 
e com coordenação federal8, conforme relatado 
pelos próprios agentes ministeriais, resultou em 
acúmulo de recursos nos fundos municipais de 
saúde sem execução (R11, R13).

Também vale destacar que o governo federal 
adquiriu uma ampla capacidade financeira com 
a aprovação da EC nº 106/2020, que instituiu o 
chamado “orçamento de guerra” e facilitou os 
gastos do ente federal ao separar o orçamento ge-
ral da União dos gastos com a pandemia. Nesse 
viés, é possível inferir que, por meio do exercício 
dessa capacidade, o governo desenvolveu estra-
tégias de tentar angariar apoio, minorar a crítica 
pública e exercer influência, quem sabe até silen-
ciamento, para conseguir legitimar a orientação 
da política na contramão do que apontavam as 
evidências científicas, seguindo as convicções do 
presidente da República.

Aqui não se trata de afirmar que não havia 
demanda por financiamento federal na luta co-
tidiana dos municípios – responsáveis diretos 
pela assistência à população. Trata-se apenas da 
necessidade de um alinhamento institucional, do 
exercício de governança em rede, para que hou-

Quadro 5. Identificação das publicações e dos respectivos debates sobre o enfrentamento à pandemia de 
COVID-19.

Publicação tema momento 
em que foi debatida

P1 e P2 Financiamento de unidades de saúde com funcionamento em horário 
estendido (Programa Saúde na Hora).

R4

P6 Prorrogação do prazo para a informatização de unidades de saúde 
aderidas ao Projeto Piloto.

R7

P7, P8, P9 e 
P10

Instituição e financiamento dos Centros COVID-19 e incentivo 
financeiro federal adicional per capita.

R4, R9, R11, R10, R17, 
R18, R20, R21 e R23

P12 Modificação dos prazos e do pagamento por desempenho do 
Programa Previne Brasil (PPB).

R2, R5, R10, R12, R14 
e R19

P21 e P22 Incentivo financeiro federal e organização do cuidado às pessoas com 
Doenças Crônicas Não Transmissíveis na APS.

R8, R13 e R18

P23 4ª edição do Guia Orientador para o enfrentamento da pandemia na 
Rede de Atenção à Saúde.

R5, R6, R9 e R12

P24 Incentivo federal em parcela única (unificando uma série de outros 
repasses específicos).

R14

P28 Incentivo financeiro federal para as equipes de Consultório na Rua 
para o enfrentamento à pandemia.

R16

P33 e P34 Incremento excepcional do financiamento do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica.

R7 e R22

Fonte: Autores.
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vesse o direcionamento adequado dos recursos, 
de modo que efetivamente atendessem às de-
mandas dos territórios.

Redes de governança são mais cooperativas 
e igualitárias do que as hierarquias. Substituem 
a competição por colaboração em benefício mú-
tuo, as cadeias de comando por estruturas hori-
zontais. Promovem fluxos de informações mais 
confiáveis e eficientes, pois os atores confiam uns 
nos outros e existem menos regras limitando o 
acesso às informações necessárias a todos. São 
mais flexíveis e adaptáveis do que outras estrutu-
ras organizacionais16.

Propostas no vácuo

Em contrapartida às publicações sem debate/
pactuação prévias, também foram identificados 
discussões, proposições e pleitos realizados nos 
diversos espaços que não desencadearam nenhu-
ma resposta ou publicação que refletisse o empe-
nho do MS em torná-los uma política ou estraté-
gia formal para o enfrentamento à pandemia de 
COVID-19 na APS.

Uma dessas proposições, feita pelo CONA-
SEMS, foi que os “mesmos recursos” empregados 
no custeio dos Centros COVID-19 pudessem 
ser utilizados, a partir do fechamento dos Cen-
tros, com a finalidade de atender à reabilitação 
de eventuais sequelas deixadas pela doença. Não 
obstante o reconhecimento pelo próprio MS no 
“Relatório avanços e desafios da atenção primária 
à saúde – balanço das ações 2020”, ratificado no 
mesmo relatório do ano de 2021, da necessidade 
de qualificar o cuidado e promover o manejo clí-
nico adequado no âmbito da APS dos sintomas 
persistentes da COVID-19, não foi identificada 
nenhuma ação nesse sentido no decorrer dos 
dois anos analisados no presente estudo, exceto a 
destinação de recursos para a aquisição de medi-
camentos já em dezembro de 202122.

Ainda merecem destaque as várias referências 
advindas de diferentes debatedores em ao menos 
quatro oportunidades (R8 e R13) da importân-
cia das equipes multiprofissionais compostas por 
categorias profissionais para além da equipe mí-
nima (integrada por médico, enfermeiro, técnico 
de enfermagem e agente comunitário de saúde), 
tendo sido suscitada a necessidade de apoio fi-
nanceiro para sua conformação, das quais se es-
pera a atuação desde a promoção da saúde até a 
reabilitação de pacientes no pós-COVID-19.

Apesar deste fato, o MS, por meio do PPB, 
apoiado pelo CONASS e pelo CONASEMS10, 
mas sob forte resistência do CNS e de outras 
importantes entidades (Fiocruz, Abrasco etc.) 

defensoras do então modelo de organização das 
equipes multiprofissionais, promoveu o fim do 
financiamento específico das equipes do Núcleo 
Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica 
(NASF-AB), cuja composição e cujas atribuições 
contemplavam necessariamente aquelas mencio-
nadas, aumentando a capacidade resolutiva da 
APS, bem como apoiando sua integração em re-
des de atenção à saúde19,23.

Considerações finais

O presente estudo permitiu identificar e discutir 
o empenho do MS para promover e participar de 
debates, bem como o desencadeamento ou não 
desses debates em publicações oficiais que insti-
tuíssem ou orientassem políticas, programas ou 
ações específicas que pudessem contribuir para a 
estruturação e qualificação da APS para o enfren-
tamento à pandemia de COVID-19 no Brasil.

No momento da história em que a instituição 
foi mais criticamente exigida em termos de uni-
dade, coordenação e cooperação intergoverna-
mental, para dar respostas rápidas e assertivas, o 
MS, induzido pela agenda negacionista da Presi-
dência da República, feriu o processo histórico e 
legalmente instituído de boa governança do SUS.

Percebeu-se uma indisposição aos espaços 
democráticos de debate com segmentos (uni-
versidades, movimentos sociais e instâncias do 
controle social, por exemplo) que historicamente 
contribuem com a formulação da política pública 
de saúde no país.

Diante das proposições e dos posicionamen-
tos das representações com as quais, em grande 
parte, se via obrigado a debater, a opção do MS, 
na prática, foi pela negação, morosidade e omis-
são como política. Além disso, ao romper o pacto 
federativo e verticalizar o processo de tomada 
de decisões, incorreu em uma série de medidas 
equivocadas, com frágeis mecanismos de moni-
toramento e cujos impactos são questionáveis.

Esperava-se que o MS cumprisse seu papel 
institucional e coordenasse a política de combate 
à pandemia de COVID-19 de maneira harmôni-
ca, colaborativa e cientificamente fundamentada, 
tecendo a rede de governança nessa coordenação. 
No entanto, a alta direção da instituição hierar-
quizou o processo com uma indumentária mili-
tarizada, sem qualquer vocação para o planeja-
mento participativo e ascendente preconizado no 
sistema de saúde.

Estudos que demonstrem e discutam tal pos-
tura são de fundamental importância para a me-
mória científico-institucional, de modo que se 
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possa refletir sobre os equívocos cometidos, evi-
tando que se repitam em pandemias vindouras e 
que sejam frustrados os extenuantes esforços de 
trabalhadores e gestores sérios que, mesmo sob 
condições de trabalho degradantes, lutaram na 
linha de frente contra a COVID-19.

Por fim, tem-se que o governo federal colo-
cou em risco o sucesso da política de enfrenta-

mento à pandemia em todos os municípios do 
país, onde a APS se faz presente, e que poderia ter 
atuado de maneira mais eficiente na preservação 
da vida e contribuído para a promoção da saúde 
integral de uma população que padeceu e segue 
padecendo com as desigualdades sociais arraiga-
das no atual modelo de sociedade no Brasil.

Colaboradores

CC Brandão, AVM Mendonça e MF Sousa traba-
lharam na concepção, análise e interpretação dos 
dados, na redação do artigo e na aprovação da 
versão a ser publicada.
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